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Departamento de Polícia Técnica – DPT
<#E.G.B#1034761#48#1116819>

O Corregedor do Departamento de Polícia Técnica, Aroldo Ribeiro Schindler, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE

PORTARIA Nº 008/2025/Corregedoria/DPT. Designar a Comissão CPPAD SUL/DPT para 
apurar, em SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, no prazo de 30 (tinta) dias, as circunstâncias nos 
procedimentos operacionais praticados por servidores no âmbito da Coordenadoria Regional 
de Polícia Técnica de Bom Jesus da Lapa, conforme documentação encaminhada a esta 
Corregedoria através do Processo SEI nº 099.1952.2025.0003554-60. A Comissão deverá 
colecionar elementos de provas de possíveis infrações administrativas e de sua autoria, para 
que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Salvador, 17 de março de 2025

Aroldo Ribeiro Schindler
Corregedor - Chefe do DPT
<#E.G.B#1034761#48#1116819/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#1034811#48#1116886>

POLÍCIA MILITAR DA BAHIA
COMANDO -GERAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFSdPM/2022
(Nota p/ DOE n.º CRS-050/2025)
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
cumprimento a decisão judicial proferida no Processo n.º 8066368-34.2023.8.05.0000, do TJBA, 
e conforme pronunciamento técnico-jurídico da Procuradoria-Geral do Estado constante do 
Processo n.º 006.17951.2025.0011694-25, RESOLVE: reservar a vaga no Concurso Público de 
Provas para Admissão ao Curso de Formação de Soldado PM/BM/2022, ao candidato abaixo 
relacionado.
Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classificação - Município/Sede: 09 - Interior Barreiras

INSC. NOME
0033142j   RONALD OLIVEIRA COSTA (SUB JUDICE)

Salvador, 17 de março de 2025.PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel PM 
- Comandante-Geral
<#E.G.B#1034811#48#1116886/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#1034650#48#1116704>

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO DE USO Nº 01/2025 - CBMBA
Processo SEI nº 089.3194.2023.0015118-81, CEDENTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DA BAHIA, CNPJ nº 22.306.987/0001-00, CESSIONÁRIO: POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, CNPJ 
nº 33.457.634/0001-27, OBJETO: Rescisão do termo de cessão de uso, a título gratuito, pelo 
CEDENTE, do Microcomputador Portátil Notebook, tombado no Sistema de Administração de 
Patrimônio - SIAP sob o número: 00025348. DATA DA ASSINATURA: 10/03/2025.
<#E.G.B#1034650#48#1116704/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1034799#48#1116875>

Portaria Nº 00913011 de 17 de Março de 2025
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 59111504  CLEIA MONTENEGRO OLIVEIRA 

BARREIRA DE ALENCAR
 23.10.2015/22.10.2020  04.06.2025  01.09.2025

AUGUSTO SERGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1034799#48#1116875/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#1034665#48#1116722>

PORTARIA N° 010 DE 17 DE MARÇO DE 2025
O Diretor Geral da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, e consoante com o disposto no artigo 23, Capitulo VI, do Regimento Interno desta 
Autarquia, RESOLVE: Art. 1º - Designar a partir desta data, os servidores a seguir relacionados, 
para substituírem em caso de ausências e impedimentos legais e eventuais, os titulares dos 
cargos de provimento temporário desta Autarquia:

CARGO TITULAR SUBSTITUTO
Diretor-Geral Vicente José de Lima Neto Diogo Rios Amaral
Chefe de Gabinete Diogo Rios Amaral Susi Crystiane Santiago Dócio
Assessor Chefe Susi Crystiane Santiago Dócio Mariza Alves Souza Santana
Diretor de Operações de Espaços 
Esportivos

Danilo Sousa Xavier Luiz Antônio Almeida Brantes

Diretor de Fomento ao Esporte Wilton Neves Brandão Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho
Coordenador de Excelência Esportiva Uilson José Silva de Souza Fernando Ferreira de Oliveira Júnior
Diretor Administrativo-Financeiro Edvaldo Farias de Carvalho 

Filho
Alberto Rocha de Paula

Procuradoria Jurídica Elisabete Costa Guimarães 
Dantas

João Edson Santana Souza

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogando as disposições em 
contrário.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral
<#E.G.B#1034665#48#1116722/>
<#E.G.B#1034525#48#1116557>

Resumo do Sexto Termo Aditivo ao Convênio nº 29/2022
Processo: 069.1479.2025.0001072-19. Convenentes: SUDESB e o Município de Piraí do 
Norte-Ba. Do Aditamento: Fica prorrogado, por 210 (duzentos e dez) dias, o prazo de vigência 
do Convênio n.º 029/2022. Data: 14/03/2025. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral 
da SUDESB e Héliton Fabiano Tavares da Silva Pereira, Prefeito Municipal de Piraí do Norte-Ba.
<#E.G.B#1034525#48#1116557/>
<#E.G.B#1034607#48#1116652>

Resumo do Termo de Convênio nº 02/2025
Processo: 069.1479.2024.0003703-18. Partes: SUDESB e o Município de Caravelas-Ba.  
Objeto: cooperação técnica e financeira para execução do projeto de reforma do Estádio 
Municipal, situado na Avenida Ministro Adalício Nogueira, nº 232, Bosque das Avenidas, 
município de Caravelas/BA. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade 
Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 812/ Programa 414/ PAOE 7973/ Região de Planejamento 
5900/ Natureza da Despesa 444042000/ Destinação de Recurso 15000100000000000000 e/
ou 25000300000000000000. Valor Global: R$ 2.003.227,21 (dois milhões, três mil duzentos 
e vinte e sete reais e vinte e um centavos). Vigência: 300 (trezentos) dias. Data: 17/03/2025. 
Assinaturas: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB e Adauto Ronaldo Azevedo 
Da Costa, Prefeito do Município de Caravelas-Ba.
<#E.G.B#1034607#48#1116652/>
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CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


